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Ata da Primeira Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Teófilo 

Otoni-MG do ano de dois mil e vinte e quatro, Legislatura 2021/2024. Ao 

décimo quinto dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte quatro, às dez 

horas, no Plenário da Câmara localizado na Praça Tiradentes, 170, Centro, 

reuniram-se os Senhores (as) Vereadores (as): Eliane Moreira, Gabriel Gusmão, 

Harlei da Costa Araújo (Sargento Harlei), Lidiomar Souza da Silva. Os vereadores 

Ailton Ferreira Santos (Ailton de São Miguel do Pita), Américo Vicente da Silva 

(Paulinho de Dona Naná), Diogo Ferreira, Felipe Barbosa, João Paulo Ferreira, 

Juvenal Martins de Souza Junior e Roberto Crescêncio de Souza participaram da 

reunião por videoconferência em conformidade com o artigo cento e trinta e oito 

do Regimento Interno. Foi registrada a ausência dos vereadores: Cirlene 

Rodrigues, Fábio Lemes de Souza, Gilson Ferreira, Luiz Fernando de Oliveira, 

Paulo Leite Guimarães (Paulo Leite da Junta Militar), Sidnei Santos (Branquinho), 

Ugleno Alves e Vânia Miriam Salustiano Resende. Os trabalhos foram conduzidos 

pela Mesa Diretora composta pelo Presidente, Lidiomar Souza, pela vereadora 

Eliane Moreira ocupando o lugar de vice-presidente, e o vereador Sargento Harlei 

como secretário “ad hoc”. No Pequeno Expediente foram apresentados os 

seguintes documentos: Projeto de Lei nº 129/2023 de autoria do Executivo que 

“Dispõe sobre o Conselho Municipal de Alimentação Escolar, revoga Lei Municipal 

nº 4.054, de 1.997 e, dá outras providências”; Projeto de Lei nº 01/2024 de autoria 

do Executivo que “Fica autorizada a aquisição de imóvel de interesse público para 

finalidade que indica, nos termos do Art. 12 da LOM, ainda com viabilidade de 

abertura de crédito especial ao orçamento, em conformidade com o disposto no 

inc. II do Art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64 e, dá outras providências”. Em seguida, 

o Presidente anunciou a Ordem do dia e colocou em discussão e votação o 

Projeto de Lei nº 122/2023, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o 

Poder Executivo Municipal a conceder contribuição social no montante de até 

R$60.000,00 (sessenta mil reais) à Associação de Desenvolvimento dos 

Produtores e Trabalhadores Rurais de Bias Fortes em Teófilo Otoni e, dá outras 

providências”: projeto aprovado em segundo turno por unanimidade dos 

presentes. Em discussão e votação ao Projeto de Lei nº 082/2021, de autoria do 

vereador Gabriel Gusmão, que “Dispõe sobre denominação de logradouro público 

e dá outras providências”: projeto aprovado em primeiro turno por unanimidade 

dos presentes. O Presidente comunicou a todos que a 2ª e 3ª Reunião 

Extraordinária agendadas para este mesmo dia estavam suspensas devido a 

necessidade de projetos pautados serem analisados pelas comissões temáticas. 

Nada mais havendo para constar, encerrou-se a reunião às dez horas e dez 

minutos e lavrou-se esta ata que após aprovada será assinada pelo presidente e 

pelo secretário.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 


